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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR DOMINGOS
PROTETOR 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

INDICAÇÃO LEGISLATIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1139/2023

 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
EDIÇÃO DE NORMA DETERMINANDO A
ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE 22H55 DA
LINHA DE ÔNIBUS 100 (TERMINAL
CENTRO-BINGEN) PARA 23H15.

O VEREADOR DOMINGOS PROTETOR, infra-assinado, satisfeitas as formalidades
regimentais, ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de
NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE NORMA DETERMINANDO A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO
DE 22H55 DA LINHA DE ÔNIBUS 100 (TERMINAL CENTRO-BINGEN) PARA 23H15.

 JUSTIFICATIVA

Esta Indicação Legislativa tem como objetivo sinalizar ao Poder Executivo Municipal a
necessidade de alteração do horário de 22h55 da linha de ônibus 100 (Terminal Centro-Bingen)
para 23h15.

Este Vereador, no exercício constitucional que lhe compete de fiscalizar a atuação do Poder
Executivo Municipal, verificou que muitos estudantes de universidades, escolas e cursos
noturnos estudam até 22h40, não sendo razoável que o último ônibus da Linha 100 (Terminal
Centro- Bingen - concessionária de transporte coletivo Cidade Real) seja o de 22h55.

Diante do exposto, e, considerando a importância da matéria para a sociedade petropolitana,
peço o apoio dos Ilustres Pares para aprovação da presente Indicação Legislativa que é de
relevante interesse público e social.

Sala das Sessões, 16 de Fevereiro de 2023
   

DOMINGOS PROTETOR
Vereador
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